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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. Ns 093123-011" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a'.

INTERESSADo: Sinoplast S.A.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êxcu: Av. do Turismo, n' 10072, Galpâo E, Tarumã,
Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matetiais Plásticos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. do Turismo, n" 10072, Galpão E, Tarumâ, nas
coordenadas geo§ráficas; 03'0'5,220" S e 60003'0,662" W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de artigos de material plástico para usos
industriais.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁDloon:Médio Ponrr:Pequeno

Pnlzo os vlr,roADr DESrA LrcExçl: 1.074 ntas.

Manaus-AM, 26 de Janeiro de 2024

Rosa Mari liveira Geissler

www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
f acebook.com/@ipaamAl\4
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Atençâo:
. Estâ licençâ é compostâ de l5 restrições e/ou condições constaltes no yerso, cujo rlào

cumprimento/atendimcnto sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou as petralidades preyistas em trormas.
. Esta licença não comprova nem substitüi o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licençâ deve permanecer nâ locâlizâção da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso),

Técnica

-



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'093/23-01 1" Atteraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
DiríLrio Oficial do Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulação, em meio elelrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais. conforme
an.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de 120 diâs.
antes do !,encimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esta sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

015889/2022-09.
4. Toda e qualquer môdificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal,

Estadual e Municipal.
7. A remoção/coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados poÍ empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. Sâo vedados quaisquer descaÍes de residuos em solo, águas superficiais e subtenâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade CR do Cadastro Tecnico Federal CTF. sob controle

e fiscalização do IBAMA.
10. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá seÍ efetuada mediante manifesto de

transporte de resíduos, emitidos via Sistema SINIR.
I L O depósito/armazenamento de residuos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR:12235/92 e

1 1 174190 da ABNT
12. Apresentar a este IPAAM. no prazo de 90 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB;
b) Documento comprobatório da Outorga de uso e captação de recursos hídricos nos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMÀ/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017. de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadüal de Recursos Hídricos
CERH.

13. Apresentar ânuâlmente neste IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo TPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA
c) Comproyante de destinação final do esgotamento do sistema hidrossanitário (fossa./sumidouro)

do empÍeendimento (se ocorreÍ no período de vigência da Licença, emitidos via Sistema
SINIR,

d) Certificados de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da Empresa emitidos
via Sistema SINIR.

14. Apresentar quando da solicitação de Renovação da Licença, os seguintes documentos, atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

Referência IPAAM).
15. A concessão destâ Licençâ invalida qualquer outro documento expedido pelo IPÀAM, pârâ

autorização da atividade a que a mesma se refere.


